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 PORTARIA Nº 484, DE 29 DE JANEIRO DE 2018.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando o
que consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 0002169-31.2017.5.04.0000, nos termos do artigo 8º, inciso VI, e artigos 25 (com a redação
dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 04-9-2001) e 27 da Lei nº 8.112/90, resolve REVERTER A APOSENTADORIA de GERALDO
BUSELATTO, Matrícula nº 308.4.4205, aposentado por tempo de contribuição pela Portaria nº 1.731, de 10-4-2017, publicada em 18-4-2017, no
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 12, para, na forma da Lei nº 10.475/2002, exercer o cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 12, na vaga decorrente de sua própria aposentadoria.

VANIA CUNHA MATTOS
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

Nº 575, DE 05-02-18, 1. CONCEDER APOSENTADORIA a MARCELO PINHEIRO LUCERO, no cargo de Analista Judiciário, da Área Judiciária,
Classe “C”, Padrão 13, Matrícula nº 308.4.2313, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no efetivo exercício do
cargo em comissão de Coordenador, CJ-1, na Coordenadoria de Controle da Direção do Foro de Sapiranga, considerando o que consta no
Processo TRT 4ª ADMEletrônico nº 0000163-17.2018.5.04.0000, e de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional nº
47/2005, incluídas as vantagens previstas nos artigos 62-A da Lei nº 8.112/90 (com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001) e 13
(alterado pela Lei nº 13.317/2016), 14 e 15, inciso III, da Lei n° 11.416/2006. 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Analista Judiciário,
da Área Judiciária, Classe “C”, Padrão 13, revertendo a vaga à Classe “A”, Padrão 01.

Nº 576, DE 05-02-18, 1. CONCEDER APOSENTADORIA a MIREZA FARIA MARTI, no cargo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa,
Classe “C”, Padrão 13, Matrícula nº 308.4.2825, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, considerando o que consta
no Processo TRT 4ª ADMEletrônico nº 0000165-84.2018.5.04.0000, e de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional nº
47/2005, incluídas as vantagens previstas nos artigos 62-A da Lei nº 8.112/90 (com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001) e 13
(alterado pela Lei nº 13.317/2016), 14 e 15, inciso III, da Lei n° 11.416/2006. 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Técnico Judiciário,
da Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, revertendo a vaga à Classe “A”, Padrão 01.

Nº 641, DE 06-02-18, 1. CONCEDER APOSENTADORIA a ELIS REGINA MARQUES FLORES, no cargo de Técnico Judiciário, da Área
Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, Matrícula nº 308.4.0688, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,
considerando o que consta no Processo TRT 4ª ADMEletrônico nº 0000763-38.2018.5.04.0000, e de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, da
Emenda Constitucional nº 47/2005, incluídas as vantagens previstas nos artigos 13 (alterado pela Lei nº 13.317/2016), 14 e 15, inciso III, da Lei n°
11.416/2006. 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, revertendo a
vaga à Classe “A”, Padrão 01.
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VANIA CUNHA MATTOS
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

Nº 561, de 01-02-18, 1. DISPENSAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (91340) CLAUDETE TOSON RAMOS, da função comissionada de
ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, da 3ª Vara do Trabalho de Santa Cruz do Sul. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a
função comissionada de ASSISTENTE DIRETOR SECRETARIA-FC04, acima referida. (PA nº 0000079-16.2018.5.04.0000).
Nº 562, de 01-02-18, DESIGNAR o Analista Judiciário, Área Judiciária, (97470) HERVE CALLAI COSTA BEBER, para exercer a função
comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, na 3ª Vara do Trabalho de Santa Cruz do Sul. (PA nº 0000079-
16.2018.5.04.0000).
Nº 578, de 05-02-18, 1. EXONERAR a Analista Judiciário, Área Judiciária, (46256) MARIA JULIA CARVALHO RICHTER, do cargo em comissão
de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, da 2ª Vara do Trabalho de Sapiranga. 2. REMOVER, de ofício, a referida servidora, da 2ª Vara do Trabalho
de Sapiranga para 1ª Vara do Trabalho de Cachoeirinha. 3. NOMEAR a referida servidora para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE
SECRETARIA-CJ3, na 1ª Vara do Trabalho de Cachoeirinha. 4. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo em comissão referido no item 1. (PA
nº 0000552-02.2018.5.04.0000).
Nº 579, de 05-02-18, 1. EXONERAR o Analista Judiciário, Área Judiciária, (56626) DELMAR SILVA DOS SANTOS, do cargo em comissão de
DIRETOR DE SECRETARIA - CJ3, da 1ª Vara do Trabalho de Cachoeirinha. 2. REMOVER, de ofício, o referido servidor, da 1ª Vara do Trabalho
de Cachoeirinha para a Vara do Trabalho de Guaíba. 3. NOMEAR o referido servidor para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE
SECRETARIA - CJ3, na Vara do Trabalho de Guaíba. 4. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo em comissão referido no item 1. (PA nº
0000549-47.2018.5.04.0000).
Nº 581, de 05-02-18, 1. EXONERAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (56839) PAULO CEZAR JACOBY DOS SANTOS, do cargo em
comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, da Vara do Trabalho de Lagoa Vermelha. 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo em
comissão de DIRETOR DE SECRETARIA - CJ3, acima referido. (PA nº 0000567-68.2018.5.04.0000).
Nº 582, de 05-02-18, 1. EXONERAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (55620) RENE CHABAR KAPITANSKY, do cargo em comissão de
DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, da 4ª Vara do Trabalho de Rio Grande. 2. REMOVER, de ofício, o referido servidor, da 4ª Vara do Trabalho de
Rio Grande para a Vara do Trabalho de Lagoa Vermelha. 3. NOMEAR o referido servidor para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE
SECRETARIA-CJ3, na Vara do Trabalho de Lagoa Vermelha. 4. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo em comissão referido no item 1. (PA
nº 0000567-68.2018.5.04.0000).
Nº 583, de 05-02-18, 1. EXONERAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (100269) BIBIANA STRAATMANN DOS SANTOS, do cargo em
comissão de DIRETOR DE SECRETARIA - CJ3, da 2ª Vara do Trabalho de Gramado. 2. REMOVER, de ofício, a referida servidora, da 2ª Vara do
Trabalho de Gramado para a 2ª Vara do Trabalho de Sapiranga. 3. NOMEAR a referida servidora para exercer o cargo em comissão de DIRETOR
DE SECRETARIA - CJ3, na 2ª Vara do Trabalho de Sapiranga. 4. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo em comissão referido no item 1.
(PA nº 0000554-69.2018.5.04.0000).
Nº 584, de 05-02-18, 1. EXONERAR o Analista Judiciário, Área Judiciária, (66990) MARCOS DA SILVA SCHMITT, do cargo em comissão de
CHEFE DE GABINETE DE DESEMBARGADOR-CJ2, do Gabinete do Exmo. Desembargador Luiz Alberto de Vargas. 2. DECLARAR VAGO, em
decorrência, o cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE DE DESEMBARGADOR-CJ2, acima referido. 3. DESIGNAR o referido servidor para
exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete do Exmo. Desembargador Luiz Alberto de Vargas. (PA nº
0000463-76.2018.5.04.0000).
Nº 585, de 05-02-18, 1. DISPENSAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (29530) JACQUELINE OLIVEIRA, da função comissionada de
ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador Luiz Alberto de Vargas. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a
função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, acima referida. 3. NOMEAR a referida servidora para exercer o cargo em comissão
de CHEFE DE GABINETE DE DESEMBARGADOR-CJ2, no Gabinete do Exmo. Desembargador Luiz Alberto de Vargas. (PA nº 0000463-
76.2018.5.04.0000).
Nº 587, de 05-02-18, 1. DISPENSAR, a contar de 14-02-2018, o Analista Judiciário, Área Judiciária, (109649) EMANUEL NEVES SOUZA, da
função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do(a) Gabinete da Exma. Desembargadora Brígida Joaquina Charão Barcelos
Toschi. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, acima referida. 3. REMOVER, de
ofício, o referido servidor, do Gabinete da Exma. Desembargadora Brígida Joaquina Charão Barcelos Toschi para a 28ª Vara do Trabalho de Porto
Alegre. (PA nº 0000345-03.2018.5.04.0000).
Nº 598, de 05-02-18, 1. DISPENSAR, a contar de 05-02-2018, a Analista Judiciário, Área Judiciária, (30007) CLEONICE SANTOS CONDOTTA, da
função comissionada de ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO - FC05, do Escritório de Segurança da Informação. 2. DECLARAR VAGA, em
decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO - FC05, acima referida. (PA nº 0000739-10.2018.5.04.0000).
Nº 600, de 05-02-18, 1. DISPENSAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (88145) LIZE CAROLINA BARMANN, da função comissionada de
SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, da 27ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de
SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, acima referida. (PA nº 0008830-26.2017.5.04.0000)
Nº 601, de 05-02-18, 1. REMOVER, de ofício, o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (114758) GLAUBER VITOR OLIVEIRA LARANJO, da 28ª
Vara do Trabalho de Porto Alegre para a 27ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. 2. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função
comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, na 27ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. (PA nº 0008830-26.2017.5.04.0000).
Nº 602, de 05-02-18, 1. EXONERAR, a contar de 09-02-2017, o Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, (28843)
ADALMIR ARAUJO SCHIAFFINO, do cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE DESEMBARGADOR-CJ2, do Gabinete da Exma.
Desembargadora Flávia Lorena Pacheco. 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE
DESEMBARGADOR-CJ2, acima referido. (PA nº 0000741-77.2018.5.04.0000).
 

Nº 603, de 05-02-18, 1. EXONERAR o Analista Judiciário, Área Judiciária, (46264) MARCELO PINHEIRO LUCERO, do cargo em comissão de
COORDENADOR-CJ1, da Coordenadoria de Controle da Direção do Foro de Sapiranga. 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo em
comissão de COORDENADOR-CJ1, acima referido. (PA nº 0000756-46.2018.5.04.0000).
Nº 631, de 06-02-18, 1. DISPENSAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (107727) JEFERSON RODRIGUES SPOHR, da função
comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, da 4ª Vara do Trabalho de Gravataí. 2. DECLARAR VAGA, em
decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, acima referida. (PA nº 0000727-93.2018.5.04.0000).
Nº 632, de 06-02-18, DESIGNAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (95796) HUMBERTO VIEIRA DE SOUZA FILHO, para exercer a
função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, na 4ª Vara do Trabalho de Gravataí. (PA nº 0000727-
93.2018.5.04.0000).
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Nº 633, de 06-02-18, 1. DISPENSAR a Analista Judiciário, Área Judiciária, (57134) MARCIA SIMONE DAMM CORDOVA, da função comissionada
de ASSISTENTE-FC02, da Secretaria da 5ª Turma. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, acima
referida. (PA nº 0000709-72.2018.5.04.0000).
Nº 634, de 06-02-18, DESIGNAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (90913) TAIS GARBACHI, para exercer a função comissionada de
ASSISTENTE-FC02, na Secretaria da 5ª Turma. (PA nº 0000709-72.2018.5.04.0000).
Nº 635, de 06-02-18, 1. DISPENSAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (55514) ROSANI CONCEICAO AMARAL WIERSBICKI, da função
comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, da Vara do Trabalho de Ijuí. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, acima referida. (PA nº 0000736-55.2018.5.04.0000).
Nº 636, de 06-02-18, DESIGNAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (84492) JOVANI MARTINS LIMA, para exercer a função comissionada
de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, na Vara do Trabalho de Ijuí. (PA nº 0000736-55.2018.5.04.0000).
Nº 639, de 06-02-18, 1. EXONERAR a pedido, a contar de 07-02-2018 a Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 01, EDVÂNIA
APARECIDA DA SILVA (114669) do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, de conformidade com o artigo 33, inciso I
da Lei 8112/90. 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, acima referido. (PA nº 0000771-
15.2018.5.04.0000).

VANIA CUNHA MATTOS
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

Nº 524, de 31-01-18, 1. EXONERAR a Analista Judiciário, Área Administrativa, (15148) LENISE GOLTZ MUNIZ, do cargo em comissão de
DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, da 23ª VT de Porto Alegre. 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo em comissão de DIRETOR DE
SECRETARIA-CJ3, acima referido. (PA nº 0000545-10.2018.5.04.0000).

Nº 525, de 31-01-18, 1. EXONERAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (91111) ANDERSON DRESSLER, do cargo em comissão de
DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, da 25ª VT de Porto Alegre. 2. REMOVER, de ofício, o referido servidor, da 25ª VT de Porto Alegre para a 23ª
VT de Porto Alegre. 3. NOMEAR o referido servidor para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, na 23ª VT de Porto
Alegre. 4. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo em comissão referido no item 1. (PA nº 0000545-10.2018.5.04.0000).

Nº 527, de 31-01-18, 1. EXONERAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (100145) MARIA GORETE PEREIRA MARTINS, do cargo em
comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, da VT de Guaíba. 2. REMOVER, de ofício, a referida servidora, da VT de Guaíba para a 25ª VT de
Porto Alegre. 3. NOMEAR a referida servidora para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, na 25ª VT de Porto Alegre.
4. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo em comissão referido no item 1. (PA nº 0000547-77.2018.5.04.0000).

Nº 559, de 01-02-18, 1. DISPENSAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (82848) ROBERTO JARDIM ALIPIO, da função comissionada de
ASSISTENTE DIRETOR SECRETARIA-FC04, da 2ª VT de Sapiranga. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de
ASSISTENTE DIRETOR SECRETARIA-FC04, acima referida. (PA nº 0000263-69.2018.5.04.0000).

Nº 560, de 01-02-18, DESIGNAR a Analista Judiciário, Área Judiciária, (59781) MARCIA BEATRIZ SINIAK, para exercer a função comissionada
de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, na 2ª VT de Sapiranga. (PA nº 0000263-69.2018.5.04.0000).

VANIA CUNHA MATTOS
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

 
 

PORTARIA Nº 375, DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1. CONCEDER APOSENTADORIA a LENISE GOLTZ MUNIZ, no cargo de Analista Judiciário, da Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 13,
Matrícula nº 308.4.0173, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no efetivo exercício do cargo em comissão de
Diretor de Secretaria, CJ-3, na 23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, considerando o que consta no Processo TRT 4ª ADMEletrônico nº 0000270-
61.2018.5.04.0000, e de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional nº 47/2005, incluídas as vantagens previstas nos
artigos 62-A da Lei nº 8.112/90 (com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001) e 13 (alterado pela Lei nº 13.317/2016), 14 e 15,
inciso III, da Lei n° 11.416/2006. 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Analista Judiciário, da Área Administrativa, Classe “C”, Padrão
13, revertendo a vaga à Classe “A”, Padrão 01.

VANIA CUNHA MATTOS
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

Recomendação

Recomendação Corregedoria

 RECOMENDAÇÃO TRT4 Nº 01 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018
Recomenda a concessão de prazo sucessivo para impugnação da conta nos casos de processos físicos, ou físicos digitalizados, em atenção ao
princípio da ampla defesa na hipótese do artigo 879, §2º, da CLT
O CORREGEDOR REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIAO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO que a redação do §2º do artigo 879 da CLT, dada pela Lei n. 13.467 de 2017, determina prazo comum de oito dias úteis para
impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, o que é compatível com o sistema
de Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho, onde as partes têm livre acesso aos autos virtualmente;
CONSIDERANDO que ainda remanescem processos tramitando no meio físico nas Varas do Trabalho da Região;
CONSIDERANDO que, mesmo quando digitalizados na forma do Provimento Conjunto n. 03/2015, os processos originalmente físicos apresentam
limitações, como a falta de documentos que podem ser necessários para apreciação da conta;
CONSIDERANDO que é princípio constitucional o direito da parte à ampla defesa (art. 5º, LV, da Constituição Federal);

2413/2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 09 de Fevereiro  de 2018

Código para aferir autenticidade deste caderno: 115473



Diretoria Geral 1

  Portaria 1

    Portaria Presidência 1

  Recomendação 3

    Recomendação Corregedoria 3

CONSIDERANDO que a nova redação do §2º do artigo 879 da CLT ignora, por sua ratio legis, a existência de processos físicos ainda em
tramitação, tendo uma intenção reguladora lógica para o futuro, mas que é falha para o período de transição atual, por desatenta ao direito da
ampla defesa;
CONSIDERANDO que em situações excepcionais como a presente, o Juiz pode interpretar desenvolvendo o Direito em superação à lei, desde
que fundamentado nos princípios do ordenamento jurídico;
CONSIDERANDO, ainda, que a falta de estipulação de forma de prazo para os processos físicos pode ser interpretada como uma omissão da lei,
atraindo para a hipótese o §1º do artigo 218 do Código de Processo Civil, dando poder ao Juiz para determinar os prazos em consideração à
complexidade do ato,
RESOLVE:
Art. 1º. Recomendar que, para os processos que tramitam no meio físico ou que tenham origem no meio físico, ainda que digitalizados na forma do
Provimento Conjunto n. 03/2015, em respeito ao direito à ampla defesa ou por aplicação do §1º do artigo 218 do CPC, seja concedido às partes o
prazo sucessivo, e não comum, na hipótese do §2º do artigo 879 da CLT.
Art. 2º. Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Porto Alegre, 09 de fevereiro de 2018.

MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO
Desembargador Corregedor Regional
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